
'P.'refeit ur a 1flunicipa i de Cor o nel í))iui d a
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o I '7

DATA: J ~ •.• ".

SÚMULA t r duçl~ tAS It,loaes reI!
s, v lor d d lt~ oriundo

yl nt 0'0 ••"ltl~. 8 outr••
t"ovfd6ncfa ••

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paranâ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
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